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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
 

- licença  por motivo de doença em pessoa da família requerida pelo servidor Edmar dos Reis, JME 0362-
0, por 1 (um) dia útil, em 23/07/2019, nos termos do art. 176 da Lei n. 869 de 05/07/1952 e do art. 5º da 
Portaria n. 908/2016 - TJMMG. 
 
-  licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pelo servidor Edivaldo Pereira dos 
Santos, JME 0375-1, por 01 (um) dia útil, em 31/07/2019, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, de 
05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo PJe n. 0800143-13.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0004767-37.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cabo PM QPR Petrônio Alves Lima 
Advogado(s): André Luiz Pereira Gomes de Azevedo (OAB/MG 144466) 
                      Décio Nunes de Queiroz Filho (OAB/MG 087336) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, em julgar 
procedente a representação ministerial, para decretar a perda da graduação do representado. 
 
  
 

PRESIDÊNCIA  
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

- Precatório - 
 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 
 
 

PRECATÓRIO 23 (0001320-45.2015.9.13.0000) 
Processo principal n. 0003109-80.2009.9.13.0003 
Exequente: Alvimarques Ferreira do Santos 
Advogado(a/s): Hamilton Gomes Pereira (OAB/MG 082331)  e outro(a/s) 
Executado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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PJUS PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO -
PADRONIZADOS 
Advogada: Isabella Rodrigues Chaves de Paula (OAB/MG 167721) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: foi determinado, para os fins de direito, seja anotada, nos autos do processo de 
pagamento de precatório, e lançada no sistema informatizado, a existência da cessão de créditos. Por 
fim, salienta-se que a empresa cessionária não poderá usufruir das preferências dos benefícios descritos 
no artigo 100, §§ 2 e 3º, da CF/88, por expressa vedação constitucional, e que a cessão diz respeito, tão 
somente, à parte do crédito devida ao credor principal, sem prejudicar os honorários contratuais. 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO - PJe 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 22/08/2019 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na 
sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 2 de agosto de 2019. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000047-03.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Paulo Henrique Santos Amorim 
Advogado: Zoé Ferreira Santos (OAB/MG 126800)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000013-31.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Agnaldo de Alcântara 
Advogado(a/s): Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) e outro(a/s)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000053-07.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Carlos Roberto Caetano Júnior 
Advogado: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do Juiz relator, em negar provimento ao presente recurso de apelação. 
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APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000034-04.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Claudinier da Silva 
Advogada: Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 108285) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do Juiz relator, em negar provimento ao presente recurso de apelação. 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57887MG => 5; 65420MG => 1, 2 , 4; 68252MG => 7; 78201MG => 5; 84014MG => 2; 87336MG => 3; 
88642MG => 2; 106114MG => 3; 106591MG => 5; 106799MG => 2; 111515MG => 6; 144466MG => 3; 
159074MG => 1, 8; 165706MG => 4; 189949MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000246-11.2019.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Carlos Alberto de Mello => Audiência de Transação Penal designada para o dia 
16/09/2019, às 14:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Indiciado/Investigado: Claudio Correa Netto => Audiência de Transação Penal designada para o dia 
16/09/2019, às 14:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Indiciado/Investigado: Jose Carlos Marangon => Audiência de Transação Penal designada para o dia 
16/09/2019, às 14:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Indiciado/Investigado: William da Silva Pecanha => Audiência de Transação Penal designada para o dia 
16/09/2019, às 14:30 horas. Adv.: Norberto Romulo Russo.  
 
2 - 0000736-04.2017.9.13.0001 
Réu: David Ferreira de Farias => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Eli Cassio Teixeira Santana => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Elton Costa de Souza => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa designada 
para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
Réu: Erlon Goncalves de Carvalho => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Gleison Eugenio de Oliveira => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
 
Réu: Marcelo Alves Pereira => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa designada 
para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara 
Resende.  
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Réu: Roberto Soares Silviano => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 12/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Dias Campos.  
 
3 - 0001606-49.2017.9.13.0001 
Réu: Francisco de Assis Mota, Felipe da Silva Lima => Vista à Defesa acerca da Carta Precatória nº 
18230-71.2019 que retornou da Comarca de Teófilo Otoni/MG. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de 
Azevedo, Carlos Galvao Neto, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
4 - 0001676-32.2018.9.13.0001 
Réu: Fabio Ribeiro Filho => Audiência de Inquirição de Testemunhas militares arroladas na denúncia 
designada para o dia 20/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Vinicius Alves Moreira => Audiência de Inquirição de Testemunhas militares arroladas na denúncia 
designada para o dia 20/09/2019, às 13:30 horas. Adv.: Adirson Antonio Glorio de Ramos, Karen Crystine 
Alves de Ramos.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

5 - 0001099-27.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Adilson Messias de Lana, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado o autor para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis comprove que o pedido de folhas 1228 a 1230, dos autos, foi feito 
na via administrativa e qual o resultado dele decorrente. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Leonardo 
Canabrava Turra, Lilian da Silva Fernandes.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0003060-30.2018.9.13.0001 
Réu: Alain Lazaro da Silva => Expedidas cartas precatórias para as Comarcas de Pará de Minas/MG, 
Itaúna/MG e Bom Despacho/MG, para inquirição de testemunhas arroladas na denúncia- prazo: 50 dias. 
Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Tone Angele Honorio dos Santos => Expedidas cartas precatórias para as Comarcas de Pará de 
Minas/MG, Itaúna/MG e Bom Despacho/MG, para inquirição de testemunhas arroladas na denúncia- 
prazo: 50 dias. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Waldeci Omar dos Santos => Expedidas cartas precatórias para as Comarcas de Pará de 
Minas/MG, Itaúna/MG e Bom Despacho/MG, para inquirição de testemunhas arroladas na denúncia- 
prazo: 50 dias. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
7 - 0003182-40.2018.9.13.0002 
Réu: Herbert Santos Prates Souza => Fica intimada a defesa do réu, para os fins do art. 417, § 2º, do 
CPPM. Adv.: Ivanilton Robson Honorio.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0001363-65.2018.9.13.0003 
Réu: Mara Alessandra Abade Aleixo =>  Indeferido o pedido de fls. 547/548, devendo-se aguardar 
pronunciamento do STJ acerca do conflito de competência. Adv.: Norberto Romulo Russo.  
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